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Sessão de ::	 13 de abril de) 1993	 ACORIMO No 203-00-356
, ReettrS0 no::	 90-591	 .

Recorrer) te :	 (IDO Luseu. BIZARRI
Recorrida u	 DRS' EM SEM PAULO - sp

I TR --- PRAZOS - PEREMH;Eiti -- Rectirso Volurri.arici deve
ser interposto no praze estetLlíd O pe .I. o artigo 3^J5

cl o Do c Do to n,2 70,, :Y  ,. Se extemporaneo„ dele no
se toma conhecimento„ per perempto.

Vistos„ relatados e discutidos os presentes eutes
do recurso interposto por AL.D0 1...UIGI BIZARR"...

ACORDAM os Membros de 'Verceira Câmara do Segundo
Cor) se i. tio de Cor) t r i. h ti i_ ri tes „ por ti ri i. CI oa de de votos „ em n'áto
conhecer do recurso ,por perempto. Ausente o Conselheiro MAURO
WASILEWSKI„

Sal a Cl a.”:- Sesstles„ em 1.3 de, abril. de 1993.,

--

),CIS .d...VO VITAL GONZAGA :EANIT OS -- Presidente
dik	 IIII	

.

DALTONITEly . 14.)Pn e Por cu rad o r-Re presen tan te da-)(

7i	
-.0 onda Ne c Lona].

EM SESS	 -2 2 nuTi99 QVISTA	 A0 DE.	 , ,, L,

Parisid.perain„ ainde„ do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THERE:Zn VAMCONCELMOS DE: ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF, SEMASTIAD PORGES TALLUARY e ARMANDO ZURITA LEA0
(Suplente).

opr/mes/mgs
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Recurso no m	 90.591
Acórflo no	 203-00.356
Recorrente	 ALDO LUIOI BIZARR/

RELATORIO

O CcmrtrilmAinte acima identfficado foi intimado
para recolher o rm relat.ivo ao exertício de 1990, in(.1(Jente
sobre seu imóvel cadastrado no INCRA sob o no 638.200.024.791-1.

In conf o rmado ,, i M p ug na o 1 an ç a im.n to suo r a- rx)f e 1- i kl o
alegando que áreas iguais ou superiores á. sua, paga ff, valor irl(r)i-R,r
do :i. p0 que a porção wa.ior do terreno é cflfflposta. de mata
virgem, constituindo-se por isso em reserva ecologica;; isolicita
revisão, inclusive em débitos anteriores a 1990 .,; que possuí o
i.móvel há quatro anos, estando cadastrado faz dois aflO'S .

Ouvido o Ihrm à,).: fls. 4/6, este se manifesta, em
rx)xxu~

a) - o imóvel foi c...m.L.»,t)cmie em 1929, comi a área
de 5,5ha, com retroação a 1904;;

b) - por	 não	 atingir o	 limite mlínimo	 de
exploraçã(:3/u.t.ilização,	 foi-lhe	 aplicado o	 coeficiente	 de
putgxéssividade previsto no art. IS, alínea "c", do	 Dec:.
8q .62 5/80p

c) - os cálculos dos tributos de 1990 estão
corretos, calculados- que fbram com base na D1:: /89 e legislação
vi g en te .

A seguir, o referido orgãO esclarece. ao
Contribuinte os procedime.ntos administrativos cabíveis à espécie,
bem como as l'ormas e o local de quitação dos débitos abertés em
Seu nome.

A De CiSãO de Primeiro Grau indeferiu a impugnação,
E' 1 :5 t A do ¡Assim ementaéax	 .

"'IR - Os valores do :1: II 	 Taxas de Serviços.
eãéa.strais e Contribuição, exigidos através de

/\!	
notil'icação eletrÓnicé g estão corrxt.k-ys„ de ac:oréo
com a legislação de regéncia."

Desta	 decisão foi regujarme.nte	 intimado	 em
19/03/92	 - fls. 13-verso, conbide„ formulo hl.	 seu	 recurso
voluntário somente Off' data de 08/06/92 - fls. 19/21.
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Acórdão no u	 203-00.356

ConstAtaese, ailea que As fls- 17 foi lavrado o
de PenNIMOO" !, pela D. autoridade prop~orA.

E o relatorio.

/2rIt'u3-7
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

Verifico que o Recorrente foi regularmente
intimado da decisão singular Cin 18 de março de 1992, conforme
v .ecibo por si firmado ãs fls. 13-verso dos autos.

De nutro lado, dispunha do proo de . 30 dias para
viiaairr,i„ contados da intimaçãO da primeiro decisão (art. 33 do
Decreto np 70.235/72), o final exauriu-se EM 17/04/92.

O recurso foi protocolizado somente . em OS/06/92,
extemporaneamen .C.xi„ pois, como se v0 de fls. 19.

Sendo assim, dele não tomo conhecimento, por estar
o mesmo peremptc.

Sala das Sessees, em lã de abril de 1993.

ih
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